
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022/ANA
Documento nº 02500.067116/2022-37

Pregão Eletrônico nº 21/ANA/2022 para Registro de Preços

A  AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS  E SANEAMENTO BÁSICO  – ANA , autarquia sob regime 

especial, criada pela Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com sede no Setor Policial – SPO, Área 

5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em Brasília/DF,  inscrita no  CNPJ  sob o  n º  

04.204.444/0001-08,  neste ato  representada,  de acordo com a Portaria ANA nº 390, de 3 de 

março de 2022, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 44, Seção 1, de 7 de março de 

2022, nomeado pela Portaria nº 37, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União 

– DOU nº 129, Seção 3, de 8 de julho de 2002, portador da Matrícula Funcional nº 66804070 ,  

considerando o resultado da licitação na   modalidade de Pregão Eletrônico nº  21 /ANA/202 2  para 

Registro de Preços, publicado no Diário   Oficial da União –  DOU nº 2 35 , Seção 3, de  15  de  

dezembro  de 202 2 , Processo Administrativo ANA nº 02501.00 3174 /202 1 - 41 ,  RESOLVE registrar 

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no  E dital, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ,  e suas alterações, no  

Decreto nº 7.892, de  23 de janeiro de  2013 ,  e suas alterações, e em conformidade com as 

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto  o registro de preços para eventual  aquisição de 

equipamentos de utilização por usuários finais, do tipo Desktop, Monitores, Notebooks e 

Tablets para substituição de equipamentos sem contrato de garantia e/ou manutenção vigentes, 

obedecidas as especificidades de uso por usuários de aplicações avançadas (processamento de 

imagens, geração de aplicações de alto desempenho) e de aplicações usuais ,   especificados no 

item 8 constante do Termo de Referência, anexo I do Edital d e Pregão nº  21/ANA /20 22 , que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O   fornecedor beneficiário,   preço registrado, as especificações do objeto, a 

quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Fornecedor: MICROSENS S.A.

CNPJ: 78.126.950/0011-26

Endereço:  R odovia Governador Mário Covas, nº 882 ,  Armazém 01, Mezanino 01, Box 6, Bairro 

Padre Mathias, CEP 29157-100, Cariacica/ES.

Endereço para correspondência e contato comercial:

Avenida João Gualberto, 1740, 1º andar, Juvevê, CEP 80030-001, Curitiba/PR

Telefone: (41) 3024-2050

E-mail: licitacao@microsens.com.br

Nome do representante legal:  LUCIANO TERCILIO BIZ ,  Diretor , em conformidade com a  Ata da 

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de novembro de 2022, Termo de Posse e 

Declaração de Desimpedimento, de 18 de novembro de 2022.

Item Descrição CATMAT Unid Quant
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

8 TABLET – PERFORMANCE USUAL 457978 unid 38 2.323,00 88.274,00

Valor Total (R$) 88.274,00

2.2. Estimativa de consumo por Órgão Participante:

Item Descrição Órgãos Participantes Unid Quant

8 TABLET – PERFORMANCE USUAL Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico – ANA 

unid

34

E scola de Formação Complementar do 
Exército – BA (UASG 160525)

2

I nstituto Federal do Ceará / Campus 
Aracati-CE (UASG 158958)

2

D iretoria de Administração  MDR (UASG 
530001)

0

Total unid 38

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico  – 
ANA.

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1 ESCOLA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXÉRCITO – BA (UASG 160525).

3.2.2 INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ/CAMPUS ARACATI - CE (UASG 158958).

3.2.3 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO MDR (UASG 530001).

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da  data de 

assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado  tornar-se  superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado  tornar-se  superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

A autenticidade deste documento 02500.067116/2022 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx informando o código verificador: 1EF54C31.

Documento assinado digitalmente por: LUIS ANDRE MUNIZ;LUCIANO TERCILIO BIZ

http://verificacao.ana.gov.br/verificacao.aspx?p=1EF54C31


4
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022/ANA

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado.

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos  sub itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público.

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do  sub item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024, de 2019. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892 , de  2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892, de 2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892 , de  2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/ 93 ,  nos termos do 

art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n º  7.892, 

de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, foi 
lavrada eletronicamente pelos partícipes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

Brasília/DF,  26 de dezembro de 2022.

Pelo órgão gerenciador:

(assinado eletronicamente)
LUIS ANDRÉ MUNIZ

Pela empresa registrada:

(assinado eletronicamente)
LUCIANO TERCILIO BIZ
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